
Pr~:feitura do Muni~ipi.Q; de Angat.ub~ 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 084/2024 
De 07/02/2024 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei : 

Artigo 1º) CONCEDER afastamento sem vencimentos até 30 de Janeiro de 2026, para a 

funcionária ANDRl!,"'IA REGINA DA SILVA OLIVEIRA, portadora da matrícula nº 1798, 

ocupante do emprego de P.E.B. II, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, com base 

nos termos da Lei nº 46/2009, de 18/11/2009. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 

31 /O l /2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFElTURA DO MUNICÍPI 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 07/02/2024. 

'br t!Gt 7BA~7 DE FEVEREIRO DE 2024. 

LA~llLJc1HEL 
Prefeito t unicipal 
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